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INDICAÇÃO N. 17/GAB 07/CMOPO/RO/19. 	13 de fevereiro de 2019. 

Senhor Prefeito, 

EDIS FARIAS AMARAL, Vereador PSD, da Câmara Municipal da Estância Turística 

de Ouro Preto do Oeste— RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo 

legal no Art. 58, inciso IH da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem 

INDICAR  a V. Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico, com planejamento orçamentário e financeiro 

para que  sele construído 01 (um) bueiro na LH 203 no KM 7,5 (enfrente a Propriedade 

do Sr Ozéias Martins)  nesta Estância Turística." 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Prefeito, essa indicação visa atender veementes pedidos dos 
moradores, que utilizam diariamente esta linha, e por estarmos no período de 
inverno Amazônico, por muitas vezes ficando intrafegável esta Lh 203. 

Disponibilizando o serviço de bueiro nesta área mencionada, 
proporcionará melhor trafegabilidade aos moradores. 

Portanto, visando atender os anseios de nossa população, solicito a Vossa 
Excelência as providências necessárias para solução desta situação. 

N. Termo Indica. 
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VAGNO GONÇALVES DE BARROS  

PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE — RO. 


	Page 1

